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CELI,BRADo EN'I'R[ O Ft,NDO }ITJII{TCTPÂI, D}]
s.{ÚDu DE RrAClluRl-ots]: [: À BA.t' AL-ro t..l'D.r-
\t[.

Pclo pvç5ç11ç lustruorc.ro pürricular.lc TfRlllo ADtrIvo DF, coNTRATo ttc Prcst.çio
dc sen.rço, rcunirám-s(. dc rrm lado o l'UliDO MtÍtl( lpAL DE sAúDE DE Rl.{(.H tjUt_()/§8.
rrscrito uo ('NPJ sob o n" t I .757.68 I .0001-53. localizrdo na Âv Júlio Vicira dc Andraric. N..tl
Rl.{('HtJt'-t,0 - SE - CEP 49 l3(L000. ncste &to rcpÍescntado p,or sua Secrctária Municipal a Sra {NA
LIDIA NASC! MEIIiTO DE BARROS. rioravanre dcnominado d'J CONTRA'rAN'rE e do orrrro la.lÔ a

B.{T ÂUTO LIDA-}lf. inscrira no C N.P.J sob o n. 04.217.r1.40r.{E0l-5ó corn sede na Avenida

lvíamedcs Paes Mendt»rça- n"ll54, bairro Gerülio Vargas. na cidâde de Àracajrr- reprcrcnratl;r

ncslc alo por Lucas Sobral dc Mclo doravantc dcnonrinu.la CON'rR T,{DÂ, pacrram o JrrcsurÍç

TERMO l\DlTlVO AO CON'IR^'I'O 02Ei2021, cscorado no .órí. 51. ll dn t-ci n". 8.66(,9.] c

posteriores alteraçties, e as qlâusrrlas rbaixo:

f I \t sl 1,.\ PRt\tEt - lx) .\l)t L\\ll.\'t()

A rliusula quarta do conttrlo celcbrado em Oli dc novembro de 3021 , prolenicnte tlo Procc;iso dc

.,\rlcsio dc lvlalharJori Sc na mrrdal«latlc PRtr.GÀ0 Et-lif Ra)NICO n" 09120]! ,{RP N' t?,:021 unrrc o

}.LNDo IITINICIPÀI- Df, §AÚDI.: DE RI,{CIIUELO/SE C A B.{T ATII'O LTDÀ.MÊ.

cr,ÁusUt.-À sEGUltiDA - PIt\7-O

0 prazo para execuçâo dos Jerviços contratâdos e de vigêocia do contxato sdrá acrescido por mais

06 (sci§) tncses, ordc o início da sua vigência sc dará u paíir dc 08 de novembro dc 20::.

Os prazos de início dc etapas de crccução, de conclusào e de entrega dos scn içor admitctn

proíogaçào se ocoÍr€r um dos nrotiYos estâbclccidos nos incisos I a VI. parágÍafo 1". art. -s?. d3 l.cr

Federal n' tt.óó6/9,1.
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CLÁUsUT,,\ ,Tf,RCEIRA _ DA§ DIsPo§ICÔEs rI\AIs

Ficant ratilícadas todfls ás cláü.culâs e contlições estobclecidas no contr.llo. qus nâo rr:nham

sido objao dc retiticaçâo pelo prcsentc instrumento. passurdo aquele a vigorar, por coüseguillrc. corn r
altcraçào ora introduzidü.

E paru conslar. tbi lirmtdo ô pÍescnte Tf,RillO ÁDlTlVO, e.nr duas vias dc iguul rcr.rr r:

lonna. na prcsença das t(§rcmunhas ibrixo. a íim dr: quc prrxluzam os scus juridicos c lcgai:. r:li.itor

Riachutlo/Se.08 de novtnrbro rle 2022

\\ \ l.l I)t \

r l:s.rt I'tt \li.\§:

1.\ I í.) t)Í tt \RRír§
sE(:Rt.r,\R1..{
lltJ\r('tP^,1.

( ()\'t R,\t \NTF.

&- *#Á0,{*"
c(.,N' L^T^DO

cllt :

( t)lj:


